
Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

2ª Vara Cível da Comarca de Caruaru

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400

Processo nº 0002234-38.2020.8.17.2480

AUTOR: WILLIAM ALMEIDA DE BARROS

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

 

DESPACHO

Intime-se o autor, por sua advogada, para indicar, no prazo de 15 dias, sua profissão,
oportunidade em que deverá juntar prova documental dos seus rendimentos.
Dê-se ciência de que sua inércia importará no indeferimento do pedido de gratuidade processual.
Em igual prazo, a parte autora deverá aditar a peça inicial para apontar o valor que entende
devido pela seguradora, inclusive ajustando o valor da causa, se for o caso.
Nesse ponto, consigno que o autor afirma ter sofrido invalidez permanente e, por isso, deverá
indicar o quanto pretende receber por essa invalidez permanente, subtraindo-se o valor já
recebido.
Intime-se.
Caruaru/PE, 26.03.2020.
 

José Tadeu dos Passos e Silva
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837

2ª Vara Cível da Comarca de Caruaru

Processo nº 0002234-38.2020.8.17.2480

AUTOR: WILLIAM ALMEIDA DE BARROS

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - Autor(a) - prazo: 15 dias

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 59840448, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Intime-se o autor, por sua advogada, para indicar, no prazo de 15 dias, sua profissão, oportunidade em

que deverá juntar prova documental dos seus rendimentos. Dê-se ciência de que sua inércia importará no indeferimento

do pedido de gratuidade processual. Em igual prazo, a parte autora deverá aditar a peça inicial para apontar o valor que

entende devido pela seguradora, inclusive ajustando o valor da causa, se for o caso. Nesse ponto, consigno que o autor

afirma ter sofrido invalidez permanente e, por isso, deverá indicar o quanto pretende receber por essa invalidez

permanente, subtraindo-se o valor já recebido. Intime-se. Caruaru/PE, 26.03.2020. José Tadeu dos Passos e Silva Juiz

de Direito"

CARUARU, 30 de março de 2020.

THIAGO BERNARDO BARBOSA

Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CARUARU - PE
 
 
Processo: 0002234-38.2020.8.17.2480
 
WILLIAM ALMEIDA DE BARROS, já qualificado nos autos em epígrafe, por intermédio de sua
advogada, ao final subscrita, vem perante Vossa Excelência, Emendar a petição inicial, para
informar a profissão do autor, que é de CARROCEIRO, trabalha carregando frete na feira, com
rendimentos ínfimos e em tempos de pandemia não tem ganhado praticamente nada, uma vez
que as feiras estão quase paradas, o que inviabiliza o pagamento de custas processuais.
            Considerando se tratar de trabalho informal não dispõe de documentos que comprovem o
fato negativo, porém junta comprovante de recebimento de bolsa-família, benefício concedido
apenas à famílias mais carentes, bem como junta certidões de nascimento dos dois filhos
menores e certidão de óbito da mãe das crianças, de modo a comprovar que seus filhos são
sustentados exclusivamente pelo pai, cuja atividade laboral não lhe permite maiores despesas.
            Pelo exposto, requer a concessão da Gratuidade de Justiça por ser medida que se impõe.
            No que se refere ao valor do pedido, é mister salientar que, as causas que versam sobre a
complementação de Seguro DPVAT são causas que não possuem valor determinado,
dependendo exclusivamente da dilação probatória, que nos autos se materializa com a realização
da perícia médica judicial. O mister desenvolvido pela advogada não lhe permite mensurar o dano
exato sofrido pelo autor, por não possuir conhecimento médico.
           Neste contexto e prevendo que nem sempre seria possível mensurar o valor da causa, o
CPC, em seu artigo 324, § 1º, II, admitiu o chamado pedido genérico quando as condições
materiais do processo não forem suficientes para determinar as consequências do ato ou do fato.
            A hipótese dos autos é exatamente o que preceitua o dispositivo do CPC, uma vez que a
extensão do dano causado à saúde do autor será aferida quando da realização da prova pericial,
motivo pelo qual não tem como atribuir valor exato ao pedido.
            Neste sentido e por tudo o que foi exposto, requer o prosseguimento do feito.
 
           Termos em que,
           Pede deferimento.
 
           Caruaru, 26 de maio de 2020.
 
           KELLY FERREIRA
           OAB PE 30.588
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Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

2ª Vara Cível da Comarca de Caruaru

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400

Processo nº 0002234-38.2020.8.17.2480

AUTOR: WILLIAM ALMEIDA DE BARROS

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

 

DESPACHO

 
Em que pese a necessidade de realização de perícia médica para aferir o grau das supostas
lesões sofridas pelo autor, faz-se necessário que a parte autora indique, ainda que de modo
aproximado, o valor econômico que pretende alcançar com  a demanda, devendo ratificar o valor
da causa para fins de adequação.
Assim, intime-se o autor para proceder, mais uma vez, com a emenda à inicial nos termos acima
descritos, em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Após adotada tal providência, pronunciar-me-ei acerca do pedido de gratuidade processual.
Cumpra-se.
 

CARUARU-PE, 5 de junho de 2020

 

JOSÉ TADEU DOS PASSOS E SILVA

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CARUARU - PE
 
 
Processo: 0002234-38.2020.8.17.2480
 
WILLIAM ALMEIDA DE BARROS, já qualificado nos autos em epígrafe, por intermédio de sua
advogada, ao final subscrita, vem perante Vossa Excelência, Emendar à Inicial, atribuindo ao
valor da causa o montante de R$ 10.125,00 (dez mil cento e vinte e cinco reais), que corresponde
ao valor máximo das indenizações para esse tipo de sequela, crânio-facial, abatido o valor já
recebido administrativamente.
Requer prosseguimento da demanda.
 
Caruaru, 04 de agosto de 2020.
 
KELLY FERREIRA
OAB PE 30.588
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Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

2ª Vara Cível da Comarca de Caruaru

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400

Processo nº 0002234-38.2020.8.17.2480

AUTOR: WILLIAM ALMEIDA DE BARROS

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

 

DESPACHO

 
Defiro a gratuidade da justiça.
Proceda a Diretoria Cível com a alteração do valor da causa, conforme emenda apresentada.
Àluz do princípio da razoável duração do processo e do poder/dever que tem o juiz de alterar
prazos processuais, para adequá-los  às necessidades do conflito, de modo a conferir maior
efetividade à tutela do direito, por ora, não vislumbro causa bastante  e suficiente a justificar seja
designada audiência de conciliação ou de mediação.
Saliento, ainda, o frustrante percentual de conciliação havido, não só nesta unidade, mas em
outras desta Comarca, tornando as designações para datas distantes, indo de encontro à
necessária agilização processual.
Observe-se, que de há muito se cristalizou a diretriz de que não importa nulidade do processo, a
não realização  de conciliação, uma vez que a norma expressa no artigo 331 do CPC, visa dar
maior agilidade ao processo e as partes podem conciliar a qualquer momento.
Posto isto, cite-se o demandado para, em 15 dias, apresentar contestação. 
 

CARUARU, 17 de agosto de 2020

JOSÉ TADEU DOS PASSOS E SILVA

Juiz(a) de Direito
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